
PODER .'UDICIARIO
.TUSTI ÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHTSTÀS

Nome: PRIORE AVALIACOES PATRIMONIAIS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPTI: 21 .926 . :-S5 / OOO]--23

Certidão n": L67228857 / 2Ot9
Expedição: 05/02/20L9, às 0B:37:00
Validadet 03/og/20:-9 - 1BO (cento e oitenta) dias, contsados da data
de sua expedição.

CerTifica-se que PRIoRB ÀvÀrIÀcoEs PÀTRIrÍoNIÀrs EIREIJI
(MÀTRIZ E Frr,rÀrs) , inscrit.o (a) no CNPJ sob o n.2L.926.L55/O00L-23, NÃo cONsTÀ do Banco Naci.onal d.e DevedoresTrabalhist.as.

cert.idão emitida com base no art. . 642-A da consor,idaÇão das Leis doTrabalho, acrescent.ado pel.a Lei n" t2.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa n' t47o/2ort do Tribunar superior doTrabalho, de 24 de agosto de 201-1.
os dados constanEes desEa certidão são d.e re sponsabi r i dade dosTribunais do Trabalho e est.ão aE.ualj-zados atsé 2 (dois) diasanteriores à daEa da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabe Iec imentsos , agências ou filiais.
A aceiEação destsa certidão cond.iciona-se à verificação de suaautent.ici,dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (ht.tp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitament.e.

TNFORTíÀçÂo TMPORTÀrirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do TrabaLho guant.o às obrigaçõesestabelecidas em sentença cond.enatória transitada em julgado ou emacordos judÍciais t.rabalhist.as, inclusive no concernente aosrecolhiment.os previdenciários. a honorários, a custas, aemol-ument.os ou a recol,himentos deE.erminados em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados peranEe o Ministério púbrico doTrabalho ou Comissão de ConciLiação prévia.

)úwiCas e sugestsõeÊ: cndr iEsr . jus. b!
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